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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL - PR

Cep 86150-000- Alvorada do Sul- Pr – Fone (43) 3157-1000


Ata de modalidade para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE CARRO SEMI NOVO TIPO PICAPE.

Aos vinte e um dias do mês de junho de 2023, na sala de reuniões desta prefeitura, foi realizado pela comissão permanente de licitações, devidamente regularizada pelo decreto 001/2023, reunião para delimitação de modalidade e definição de objeto licitatório para o objeto em epígrafe. Registra – se que esta comissão recebeu cotação de preços como em anexo a este processo. Considerando que o presente objeto aqui solicitado é necessário para os serviços continuo do SAAE,  adotamos a modalidade presencial, para aquisição desses serviços, menor preço por item entendendo  que o pregão presencial de uma maneira fomenta o comercio local, a agilidade para o acionamento caso precise de alguma garantia,  estando próximo fica mais ágil o atendimento, sendo que no nosso município tem várias empresas que são aptas para o fornecimento e a concorrência do objeto licitado, onde esse tipo de modalidade não prejudica a concorrência em si, pois cidades próximas também tem empresas aptas para esse tipo de fornecimento.

 O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim como a possibilidade de esclarecimento imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta. –A opção pela modalidade presencial do pregão, não produz alteração no resultado final do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. Do mesmo modo, o órgão licitante possui esses recursos virtuais, mas o mercado local não, ou, os que possuem, não os empregam, igualmente restará prejudicada a competitividade em torno do certame. Ademais, há de considerar ainda as estruturas tecnológicas que são necessárias para a execução de um certame digital, quais sejam: I) sinal de internet fluido e de qualidade incapaz de sustentar a elevada troca de dado9s entre licitantes e administração pública; II) natureza do objeto que está senda licitado pela administração pública capaz de ser atendido por uma virtual empresa vencedora do certame que esteja situada fora do Estado do Paraná, fator este que pode inviabilizar a logística e onerar ainda mais os custos finais da administração pública municipal, visto a peculiaridade dos serviços a serem prestados. E assim será devidamente publicado nos órgãos de imprensa oficial e de grande circulação nas condições propostas pelas Leis Federais 8.666/1993 e 10.520/2002 e posteriores alterações. Registra-se que serão respeitadas inda as leis Complementares 123/2006 e 147/2014 e posteriores alterações. Em ato contínuo encaminhamos Procurador (a) jurídico (a) para parecer do edital. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a fase de delimitação de modalidade e assim por ser expressão da verdade subscrevemo-nos.
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